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Sanemar anuncia planejamento para levar água e esgoto para áreas de Maricá

Um abraço pela vida: Educação promove campanha do Setembro Amarelo

mento de 250 litros/segundo, sendo que a 
do Centro deverá atender cerca de 60 mil 
pessoas. Uma terceira ETE está sendo es-
tudada para atender a 50 famílias no Silva-
do.

Outro destaque pontuado por Edes Olivei-
ra foi o modelo de negócio firmado com a 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos 
(Cedae). Segundo a parceria “público-pú-
blica”, a Sanemar vai construir a nova rede 
e a empresa estadual irá ressarcir o investi-
mento municipal. A distribuição, no entanto, 
continuará sendo feita pela Cedae.

“Trata-se de uma virada de jogo diante da 
atual tendência do governo federal em pri-
vatizar os serviços públicos. Creio que o go-
verno municipal acertou em chamar para si 
a responsabilidade. Maricá tem uma imensa 
demanda reprimida neste setor de sanea-
mento básico e nós temos que entrar para 
jogar, e jogar para ganhar, sem tempo para 
treino”, afirmou o presidente. Segundo o 
presidente da autarquia, estima-se que dois 
terços de Maricá atualmente não estão sen-
do atendidos com redes de água e coleta de 
esgoto.

Em sua fala, Fabiano Horta reiterou que a 
Sanemar tem a missão de romper um ciclo 
de ineficiência do setor público nesta área. 
“A empresa é o centro de um grande desa-
fio de desenvolvimento e integração, pois 
há um passivo na cidade que precisa ser 
reparado. É preciso promover saneamento 
e levar água onde ainda não há, isso é afe-
tar a vida das pessoas de maneira positiva”, 
apontou o prefeito.
Texto: Willian Chaves e Sérgio Renato
Fotos: Clarildo Menezes

José de Imbassaí, ação prevista para come-
çar um ano e meio após a licitação, marcada 
para novembro.

Para dezembro, porém, os bairros de Pon-
ta Negra e Cordeirinho já deverão receber 
água em suas torneiras, com a conclusão 
da obra da Cedae de captação no rio Ba-
deco.

Na parte de esgoto, o presidente afirmou 
que vai utilizar os sistemas já existentes, 
como o do bairro das Pedreiras, e também 
construir novos, como o que utiliza a cha-
mada ‘captação em tempo seco’ – quando 
a coleta é feita na rede pluvial, por conta de 
ligações residenciais, levada à ETE, tratada 
e devolvida.

A estação da Cedae que atende o Centro 
tem capacidade de tratar apenas 110 litros 
por segundo e é necessário construir outra 
ao lado da atual. O estudo da Sanemar ava-
lia que a nova instalação deverá ter entre 
250 e 300 litros por segundo de capacidade. 
A construção de duas novas estações de 
tratamento, no Centro e em Itaipuaçu, será 
custeada pelo município.

Ainda de acordo com a Sanemar, outro pas-
sivo ambiental será resolvido com o Termo 
de Ajustamento de Conduta assinado pela 
Petrobras com o estado. A compensação 
devida pela construção do emissário de 
efluentes do Comperj é calculada em R$ 
410 milhões, recurso esse que será passa-
do pela empresa ao estado que, através do 
Instituto Estadual do Ambiente (Inea) con-
cluirá a obra com o município.

As duas ETEs terão capacidade de trata-

talação de uma rede adutora de 26 km de 
extensão, que vai captar 100 litros de água 
por segundo do rio Tanguá no limite entre o 
município e Rio Bonito.

A apresentação mostrou que o projeto é 
vantajoso quando são feitas comparações. 
A captação em Juturnaíba, por exemplo, 
exige 80 km de adutora. Já a captação em 
Imunana-Laranjal exige outros 36 km até 
Itaipuaçu. Também a título de comparação, 
a captação que atende a cidade do Rio de 
Janeiro fica a 60 km de distância da cidade.

A partir disto, a rede que hoje atende à re-
gião do centro será ampliada e haverá um 
assentamento de rede para a área de São 

Uma reunião nesta terça-feira (10/09) no 
espaço Sal da Terra, no Centro de Maricá, 
serviu de apresentação das atividades da 
Companhia de Saneamento de Maricá (Sa-
nemar).

No encontro foram detalhados os projetos 
da nova autarquia municipal para levar água 
potável e tratamento de esgoto a áreas ain-
da não beneficiadas da cidade. O prefeito 
Fabiano Horta participou do encontro, que 
teve a presença de funcionários e parte da 
equipe de governo.

Durante a apresentação, o presidente da 
Sanemar, Edes Oliveira, falou sobre as 
ações prioritárias da empresa, como a ins-

Segundo a Organização Mundial da Saúde, 
o suicídio é considerado um problema de 
saúde pública, mas existe prevenção em 
mais de 90% dos casos. 

“Acho muito importante realizar eventos, 
conversas e campanhas, não só no mês 
de setembro. Precisamos entrar na cabeça 
dos jovens que pensam em tirar a própria 
vida, eles precisam saber que podem contar 
com a nossa ajuda ou até mesmo com o 
nosso simples abraço. Todo mundo deveria 
participar e fazer algo parecido nas suas 
escolas, as vezes o que parece ser um 
simples abraço, muda tudo”, disse a aluna 
Camille Rodrigues, de 15 anos. 

De acordo com o subsecretário de 
Desenvolvimento da Educação Básica, 
Rodrigo Moura, além desta ação na praça, 
todas as escolas também participam da 
campanha através de iniciativas em prol 
da comunidade escolar e do seu entorno. 
“Estamos promovendo ações nas outras 
escolas também, todas estão realizando 
conversas com os alunos, que estão 
abraçando os seus bairros”, finalizou. 
Texto: Flavia Tenente
Fotos: Katito Carvalho

Legentil de Mattos, Joana Benedicta Rangel 
e Professora Ondina de Oliveira Coelho, 
teve o objetivo de sensibilizar e conscientizar 
a população sobre a questão.  

 “Queremos que este ato simbólico seja 
o início de uma série de abraços reais 
que precisamos dar em conhecidos e 
desconhecidos durante todo o percurso 
da nossa vida. Cabe a nós, educadores, 
também trabalhar o amor no outro. Em 
vez de falar tanto sobre o lado negativo da 
vida, começar a falar sobre o lado positivo”, 
afirmou a secretária de Educação, Adriana 
Luiza da Costa. 

Para o estudante Gustavo Henrique 
da Conceição Costa (15 anos), este 
movimento é muito importante. “Na escola 
os professores nos falaram que o suicídio 
tem aumentado bastante nos últimos 
anos, e eu acho muito importante eventos 
assim, para que todos passem a entender 
doenças como a depressão. Meu melhor 
amigo tem crises de ansiedade e me 
manda mensagem quase todos os dias de 
madrugada, chorando ou com falta de ar, 
precisamos saber como ajudar as pessoas”, 
contou o adolescente. 

feira (09/09).

A iniciativa, que contou com a participação de 
alunos e professores das escolas municipais 
Osdevaldo Marins da Matta, Carlos Magno 

A Secretaria de Educação de Maricá, que 
durante o mês de prevenção ao suicídio 
(Setembro Amarelo) promoveu um “Abraço 
Coletivo” na Praça Orlando de Barros 
Pimentel (Centro) na tarde desta segunda-
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2019, que altera o Parágrafo Único do Decreto Municipal nº 124, de 
09 de abril de 2018.
CONSIDERANDO a existência de erro material no Decreto Municipal 
nº 367, de 13 de agosto de 2019, publicado no Jornal Ofi cial de Maricá, 
no Ano XI, Edição nº 980 de 14 de Agosto de 2019, conforme justifi ca-
do no processo administrativo nº 1482/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 127, incisos VI e VII da Lei 
Orgânica do Município de Maricá.
DECRETA:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto Municipal n.º 367, de 13 de agosto de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º. A Ementa do Decreto Municipal n.º 367, de 13 de agosto de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 49, inciso XVIII da Lei Or-
gânica do Município, combinado com o artigo 5º, alíneas “k” e “m” do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõem, 
respectivamente, a preservação e conservação dos monumentos his-
tóricos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou 
rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes 
os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de 
paisagens e locais particularmente dotados pela natureza; e a constru-
ção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios.
Art 2º O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 10 dias do mês de setembro de 2019. 
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.881, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ECO-
DESENVOLVIMENTO DA PESCA E AQUICULTURA – CMEPA.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Capítulo I
DA NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Ecodesenvolvimento da 
Pesca e Aquicultura – CMEPA, órgão colegiado, consultivo deliberativo 
e de assessoramento ao Poder executivo, no âmbito de sua compe-
tência de formulação da Política de Ecodesenvolvimento da Pesca da 
Aquicultura no Município de Maricá.
Art. 2º O Conselho Municipal de Ecodesenvolvimento da Pesca e Aqui-
cultura – CMEPA rege-se pelas disposições do art. 328, parágrafos 1º 
e 2º da Lei Orgânica Municipal por esta Lei e pelo Regimento Interno 
que adotar fi cando vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Pesca.
Capítulo II
DA COMPETÊNCIA
Art. 3º O Conselho Municipal de Ecodesenvolvimento da Pesca e Aqui-
cultura – CMEPA terá, respeitadas as diretrizes emanadas pelo Poder 
Público Municipal, as seguintes competências:
I – fi scalizar, avaliar e auxiliar os planos de pesca e aquicultura;
II – assegurar a efetiva e legítima participação de diversos segmentos 
sociais;
III – acompanhar, avaliar e fi scalizar a execução dos projetos de âmbito 
municipal relativos à pesca e à aquicultura;
IV – propor normas de gerenciamento da atividade de pesca no Muni-
cípio, bem como intermediar as situações em que houver confl itos de 
interessados;
V – estimular a participação dos pescadores em projetos e programas 
voltados para o desenvolvimento do setor;
VI – incentivar o fortalecimento da atividade pesqueira no Município, 
visando a inclusão dos pescadores no mercado produtivo e a criação 
de alternativas para a geração de trabalhos e renda;
VII – elaborar seu regimento interno.
Capítulo III
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
SEÇÃO I
Da composição
Art. 4º O Conselho Municipal de Ecodesenvolvimento da Pesca e Aqui-
cultura – CMEPA compõe-se de 12 (doze) membros, representados 
de órgãos de Governo e entidades representativas da sociedade civil, 
nomeados pelo projeto pelo Prefeito, sendo:
I – 6 (seis) representantes do Governo Municipal, de livre escolha do 
Prefeito;
II – 6 (seis) representantes de entidades legalmente constituídas e com 
atuação no Município, com atribuição legal e atuação efetiva na defesa 
e desenvolvimento a atividade de pesca e de aquicultura.
§ 1º A cada membro titular do Conselho corresponde um suplente, indi-
cado pelo mesmo órgão ou entidade que representam.
§ 2º Somente será considerado como existente, para fi ns de partici-
pação no CMEPA o órgão ou a entidade regularmente organizada e 
efetivamente funcionando no Município, há pelo menos 1 (um) ano.
Art. 5º Os membros titulares e suplentes do CMEPA serão nomeados 
pelo Prefeito mediante indicação dos respectivos órgãos e entidades.
Art. 6º O CMEPA será regido pelas seguintes disposições; no que se 

ATOS DO PREFEITO

DECRETO N° 377, DE 09 DE  SETEMBRO DE 2019.
CONVOCA A III CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE MARI-
CÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei n° 12.343, de 2 de dezembro de 2010, 
que institui o Plano Nacional de Cultura – PNC, art. 1°, inciso XII e na 
Lei Estadual n°7035/2015, que institui o Sistema Estadual de Cultura;
DECRETA:
Art. 1° Fica convocada a III Conferência Municipal de Cultura de Mari-
cá, a realizar-se no dia 30 e 31 de outubro de 2019 sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 2° São objetivos da Conferência Municipal de Cultura:
I – propor estratégias de aprimoramento da articulação e cooperação 
institucional entres os entes federativos e destes com a sociedade civil 
que dinamiza os sistemas de participação e controle social na gestão 
das políticas públicas de cultura para avanço da consolidação do Sis-
tema Municipal de Cultura envolvendo seus respectivos componentes 
e instrumentos de gestão;
II – discutir a cultura do município nos seus aspectos de identidade, 
da memória, da produção simbólica, da gestão, da sua proteção e 
salvaguarda, da participação social, da diversidade cultural, da plena 
cidadania, como fator de desenvolvimento sustentável e seu caráter 
transformador e gerador de cidadania;
III – promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de conheci-
mentos, linguagens e práticas, valorizando o fomento, a formação, a 
criação, divulgação e preservação da diversidade das expressões e o 
pluralismo das opiniões;
IV – propor estratégias para proporcionar aos fazedores de cultura o 
acesso aos meios de produção, assim como propor estratégias para 
universalizar o aceso à produção e a fruição dos bens, serviços e es-
paços culturais;
V – facilitar, estimular, e apoiar a formação dos fóruns setoriais, fóruns 
regionais e redes em prol de cultura no âmbito das regiões do muni-
cípio;
VI – promover as diretrizes da elaboração do Plano Municipal de Cul-
tura de Maricá;
VII – eleger o Conselho Municipal de Cultura.
Art. 3° A III Conferência Municipal de Cultura de Maricá terá como tema 
geral: “A Democratização e Valorização da Cultura Local como Vetor 
do Desenvolvimento Social de Maricá”
Art. 4º 3ª Conferência Municipal de Cultura de Maricá terá como temas 
específi cos:
I – eixo 1: Valorização e Regularização de artistas;
II – eixo 2: Descentralização das atividades culturais;
III – eixo 3: Diretrizes de Elaboração do Plano Municipal de Cultura;
IV – eixo 4: Preservação e salvaguarda do Patrimônio Cultural;
Art. 5° Para a organização, desenvolvimento e coordenação de suas 
atividades, a 3ª Conferência Municipal de Cultura de Maricá contará 
com uma comissão organizadora que será composta por 4 (quatro) 
membros entre representantes do poder público municipal e sociedade 
civil, com paridade, assim defi nidos:
I – representantes do Poder Público, Área Governamental; indicado 
pela Secretária de Cultura;
II – representantes da Sociedade Civil;
Parágrafo único: Os representantes da sociedade civil serão defi nidos 
pelo Fórum Municipal de Cultura em Assembléia convocada especi-
fi camente para este fi m. Os nomes deverão ser encaminhados para 
a Secretaria Municipal de Cultura até quinze dias corridos após esta 
publicação.
Art. 6° Compete à Comissão Organizadora, respeitadas as defi nições 
deste Regimento, as seguintes atribuições:
I – organizar as Pré-Conferências;
II – elaborar o Regimento da 3ª Conferência Municipal;
III – propor critérios de participação da sociedade civil;
IV – defi nir o local, a pauta e a programação da Conferência Municipal
V – estabelecer as regras adicionadas, realizar as articulações neces-
sárias e programar as condições de organização da III Conferência 
Municipal de Cultura de Maricá, em composições com o Poder Público.
Parágrafo único A Coordenação Geral da Comissão Organizadora Mu-
nicipal será exercida pela titular da Secretaria Municipal de Cultura.
Art. 7° A Secretaria Municipal de Cultura expedirá as normas comple-
mentares para execução deste Decreto.
Art. 8° Fica a Secretaria Municipal de Cultura do município autorizada 
a:
I – publicar o Regimento da III Conferência Municipal de Cultura de 
Maricá após elaboração e aprovação da Comissão Organizadora;
II – dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da vocação objeto 
deste Decreto.
Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 09 dias do mês setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Fabiano Taques Horta
Prefeito

RETIFICAÇÃO DO DECRETO EXPROPRIATÓRIO
DECRETO Nº 378, DE  10  DE SETEMBRO DE  2019.
Retifi ca o art. 1º do Decreto Municipal n.º 367, de 13 de agosto de 
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refere aos seus membros:
I – a função de Conselheiro não será remunerado sendo o seu efetivo 
exercício considerado relevante serviço prestado à comunidade;
II – os membros do CMEPA poderão ser substituídos pelo órgão ou 
entidade que representam, mediante solicitação dirigida ao Prefeito;
III – ocorrendo vacância o Prefeito nomeará o sucessor, observados os 
mesmos critérios adotados para a indicação do sucedido, e pelo tempo 
necessário ao complemento do mandato interrompido;
IV – tratando-se de mera substituição nos casos previstos no Regi-
mento Interno, o suplente será convocado pelo Presidente do CMEPA;
V – o mandato de qualquer Conselheiro será considerado extinto nos 
casos de:
a) renúncia expressa
b) renúncia tática, configurando-se esta pela ausência por mais de 2 
(duas) reuniões, ordinárias consecutivas ou 5 (cinco) reuniões inter-
caladas, ou ainda 3 (três) reuniões extraordinárias, sem justificativa 
formal ao Plenário.
VI – o mandato dos membros do CMEPA será de 2 (dois) anos, admita 
a recondução.
Parágrafo único. A eleição para renovação de mandato dos membros 
do CMEPA será realizada em data estabelecida no seu Regimento In-
terno, que disporá também sobre a forma de convocação, prazos e 
processos eleitoral.
Art. 7º O Conselho Municipal de Pesca e Aquicultura – CMEPA funcio-
nará de acordo com o seu Regimento Interno, obedecidas as seguin-
tes normas:
I – o órgão de deliberação máxima é o Plenário;
II – as Sessões Plenárias serão realizadas ordinariamente a cada 
60 (sessenta) dias, e extraordinariamente quando convocadas pelo 
Prefeito, pelo Presidente do Conselho, ou mediante requerimento da 
maioria absoluta dos seus membros;
III – o conselho se reunirá com a presença de, no mínimo, metade dos 
seus membros, mas somente deliberará pela maioria dos votos dos 
presentes;
IV – cada membro do CMEPA terá direito a um único voto na Sessão 
Plenária;
V – as decisões do CMEPA deverão constar de atas das reuniões e 
serão consubstanciadas em resoluções;
VI – ao Presidente do CMEPA será garantido o voto em caso de empa-
te nas deliberações do Plenário, além do voto a que tem direito indivi-
dualmente como membro.
Parágrafo único. As sessões extraordinárias previstas no inciso II deste 
artigo serão convocadas com antecedência mínima de 5 (cindo) dias 
úteis, através de publicação de edital em jornal local, contendo a finali-
dade de sair convocação e a respectiva ordem do dia.
Art. 8º O CMEPA integra a estrutura básica da Secretaria Municipal de 
Agricultura Pecuária e Pesca como subunidade orçamentária.
Art. 9º Para melhor desempenho de suas funções o CMPEA poderá 
recorrer a outros órgãos, entidades e pessoas, mediante os seguintes 
critérios:
I – consideram-se colaboradoras do CMEPA, as instituições e entida-
des representativas de empresários e trabalhadores ligados à pesca 
ou à aquicultura, sem prejuízo de sua condição de membro;
II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória espe-
cialização para assessorar o CMEPA em assuntos específicos, sem 
ônus para o Município;
III – poderão ser criadas comissões internas constituídas por órgãos e 
entidades membro do CMEPA, além de outras instituições, para pro-
mover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos.
Art. 10. As Sessões Plenárias Ordinárias e Extraordinárias do CMEPA 
deverão ter divulgação ampla e acesso garantido ao público.
Parágrafo único. As resoluções do CMEPA, bem como os temas trata-
dos em plenário, reuniões de diretoria e comissões, deverão ter ampla 
divulgação, inclusive por meio eletrônico.
Capítulo IV
DA ESTRUTURA DO CONSELHO E DOS DIRIGENTES
SEÇÃO 1
Da estrutura
Art. 11. A estrutura do Conselho Municipal de Ecodesenvolvimento da 
Pesca e Aquicultura – CMEPA é composta dos seguintes órgãos, cujas 
atribuições serão definidas no Regimento Interno:
I – Presidência;
II – Vice-Presidência;
III – Secretária-geral;
IV – Comissões Temáticas.
Parágrafo único. A Presidência do CMEPA será exercida pelo Secretá-
rio Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca na condição de membro 
nato do conselho.
Art. 12. Os titulares dos cargos de Vice-Presidente e Secretário-Exe-
cutivo serão eleitos pelos membros dos Conselhos para mandato de 2 
(dois) anos, permitida a recondução.
Art. 13. As Comissões Temáticas são instâncias especializadas em 
temas pertinentes as competências do CMEPA, de caráter provisório 
ou permanente, a serem compostas por entidades-membro ou outras 
instituições cuja finalidade é analisar e emitir parecer sobre matéria 
que lhe for atribuída, bem como assessorar as reuniões plenárias nas 
áreas de sua competência.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 

Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.882, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE MARICÁ, A SEMANA DA 
CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À OBESIDADE MÓRBIDA NO 
MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído no calendário oficial de Maricá, a Semana da 
Conscientização e Combate à Obesidade Mórbida no Município de 
Maricá, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de 
junho.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.883, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 
MICROCEFALIA NO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Prevenção e Combate 
à Microcefalia no Município de Maricá, a ser realizada anualmente na 
semana do dia 18 de outubro.
Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção e Combate à Microcefalia 
no Município de Maricá terá por objetivo conscientizar a população 
através de procedimentos informativos, educativos, organizativos e 
palestras, a fim de que a sociedade venha conhecer melhor o assunto 
e debater sobre iniciativas de prevenção e combate à microcefalia.
Parágrafo único. O Combate e a prevenção terão por finalidade, deba-
ter e alertar sobre a desnutrição em gestantes, riscos da gravidez em 
mães com HIV Positivo, consumo de cigarro, álcool ou drogas como 
cocaína e heroína durante a gravidez.
Art. 3º Para os fins previstos nesta lei o Poder Executivo, a sua conve-
niência, poderá buscar convênios e parcerias com instituições públicas 
e privadas, entidades sociais e educacionais.
Art. 4º A Semana Municipal de Prevenção e Combate à Microcefalia no 
Município de Maricá passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos 
do Município.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.884, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA PRÁTICA ESPORTIVA 
DE DRIFT NO ÂMBITO DA CIDADE DE MARICÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º O exercício da atividade esportiva DRIFT na cidade de Maricá 
obedecerá ao disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Entende-se por DRIFT uma técnica de direção de 
carros que consiste em deslizar nas curvas escapando a traseira, gi-
rar o volante para que as rodas dianteiras estejam sempre em uma 
direção oposta, controlando o nível de derrapagem, fazendo o carro 
literalmente andar de lado.
Art. 2º Os praticantes de DRIFT serão reconhecidos como atletas e 
passam a receber a nomenclatura de “piloto”.
Art. 3º É livre prática de DRIFT na Cidade de Maricá, visando torna-la 
acessível a todos os interessados, de modo que possa promover o 
desenvolvimento intelectual, cultural esportivo contemporâneo, propi-
ciando a socialização, diversão e aprendizagem.
Parágrafo único. São objetivos específicos do DRIFT:
I – promover, fomentar e estimular a cidadania, valorizando a boa con-
vivência humana através da prática esportiva;
II – propiciar a prática esportiva educativa, levando os pilotos a se en-
tenderem como adversários e não como inimigos, na origem do fair 
play, para a construção de identidades, baseada no respeito:
III – desenvolver a prática esportiva cultural, unindo por meio de seus 
eventos, povos diversos em torno de si, independentemente do credo, 
raça e divergência política, histórica e/ou social;
IV – contribuir para a melhoria da capacidade intelectual fortalecendo 
o raciocínio e habilidade motora de seus praticantes.
V – promover um trânsito seguro é direto de todos, por isso existe um 
Código de trânsito Brasileiro, cujas regras devem ser respeitadas e 
obedecidas;
VI – a prática desta modalidade esportiva deverá ser realizada obede-
cendo às normas e regulamentações da CBA (Confederação Brasileira 
de Automobilismo) não podendo assim ser praticada em locais e ou 
vias públicas sem as devidas comunicações, permissões e estrutura 

de segurança para os praticantes, espectadores produtores.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.885, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE INFORMAÇÃO 
À GESTANTE E PARTURIENTE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE 
ATENÇÃO OBSTÉTRICA E NEONATAL, VISANDO À PROTEÇÃO 
DESTAS CONTRA A “VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA NO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º A presente lei tem por objeto a divulgação da política Nacional 
de Atenção Obstétrica e Neonatal, no Município de Maricá, visando à 
proteção das gestantes e das parturientes contra a violência obstétrica.
Art. 2º Considera-se obstétrico todo ato praticado pelo médico, pela 
equipe do hospital, maternidade e unidade de saúde, por um familiar 
ou acompanhante que ofenda, de forma verbal ou física, as mulheres 
gestantes, em trabalho de parto ou ainda, no período de puerpério.
Art. 3º Para efeitos da presente lei, considerar-se-á ofensa verbal ou 
física, dentre outras, as seguintes condutas:
I – tratar a gestante ou parturiente de forma agressiva, não empática, 
grosseira, zombeteira, ou de qualquer outra forma que a faça se sentir 
constrangida pelo tratamento recebido;
II – recriminar a parturiente por qualquer comportamento como gritar, 
chorar, ter medo, vergonha ou dúvidas, bem como, por característica 
ou físico como, por exemplo, obesidade, pelas estrias, evacuação e 
outros:
III – não ouvir as queixas e dúvidas da mulher internada e em trabalho 
de parto;
IV – tratar a mulher de forma inferior, dando-lhe comandos e nomes 
infantilizados e diminutivos, tratando-a incapaz;
V – fazer a gestante ou parturiente acreditar que precisa de uma cesa-
riana quando esta não se faz necessária, utilizado de riscos imaginá-
rios ou hipotéticos não comprovados e sem a devida explicação dos 
riscos que alcançam ela e o recém-nascido.
VI – realização de procedimentos que incidam sobre o corpo da mu-
lher, que interfiram ou causem dor, ou dano físico com o intuito de 
acelerar por conveniência médica.
VII – recusar atendimento de parto, haja vista este ser uma emergência 
médica:
VIII – promover a transferência da internação da gestante ou partu-
riente sem a análise e a confirmação prévia de haver vaga e, garantia 
de atendimento, bem como tempo suficiente para que esta chegue 
ao local;
IX – impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua pre-
ferência durante todo o trabalho de parto;
X – impedir a mulher de ser comunicar, tirando-lhe a liberdade de te-
lefonar, fazer uso de aparelho celular, caminhar até a sala de espera, 
conversar com familiares e com seu acompanhante;
XI – submeter a mulher a procedimentos dolorosos, desnecessários 
ou humilhantes, como lavagem intestinal, raspagem de pelos, posi-
ção ginecológica com portas abertas, exame de toque por mais de um 
profissional;
XII – deixar de aplicar anestesia na parturiente quando está assim o 
requerer;
XIII – proceder a episiotomia quando esta não é realmente impres-
cindível;
XIV - manter algemadas as detentas em trabalho de parto;
XV – fazer qualquer procedimento sem, previamente, pedir permissão 
ou explicar, com palavras simples, a necessidade do que está sendo 
oferecido ou recomendado;
XVI – após o trabalho de parto, demorar injustificadamente para aco-
modar a mulher no quarto;
XVII – submeter a mulher e/ou o recém-nascido a procedimentos feitos 
exclusivamente para trinar estudantes;
XVIII – retirar da mulher, depois do parto, direito de ter o recém-nascido 
ao seu lado no alojamento Conjunto e de amamentar em livre deman-
da, salvo se um deles, ou ambos necessitarem de cuidados especiais;
XIX – não informar a mulher, com mais de 25 (vinte e cinco) anos ou 
com mais de 02 (dois) filhos sobre seu direito à realização de ligadura 
nas trompas gratuitamente nos Hospitais públicos e conveniados ao 
Sistema Único de Saúde (SUS);
XX – tratar o pai do recém-nascido como visita e obstar seu livre aces-
so para acompanhar a parturiente e o recém-nascido a qualquer hora 
do dia.
Art. 4º Para o acesso às informações constantes nesta lei poderão 
ser elaboradas Cartilhas dos Direitos da Gestante e da Parturiente, 
pela Secretaria de Saúde do Município de Maricá, propiciando a todas 
as mulheres as informações e esclarecimentos necessários para um 
atendimento hospitalar digno e humanizado. 
Parágrafo único. Visando à erradicação de violências obstétrica, a car-
tilha deverá conter, para tanto, a integridade do texto da portaria nº 
1.067/GM, de 04 de julho de 2005, que institui a Política Nacional de 
Atenção Obstétrica e Neonatal.
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Art. 5º As maternidades e unidades de saúde da rede públicas do Mu-
nicípio de Maricá deverão expor cartazes informativos contendo as 
condutas elencadas nos incisos I a XX do artigo 3º, bem como disponi-
bilizar às mulheres gestantes e às parturientes um exemplar da Cartilha 
referida no artigo 4º desta lei.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.886, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
ALTERA O ART. 1º DA LEI Nº 2.741 DE 23 DE JUNHO DE 2017, QUE 
INSTITUI O “CARNAVAL FORA DE ÉPOCA”.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o art. 1º, da Lei nº 2.741, de 23/06/2017, que passa a viger 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Institui, no âmbito do Município de Maricá, o DESFILE DE CAR-
NAVAL FORA DE ÉPOCA, que realizar-se-á anualmente, em data es-
tabelecida pela Comissão Permanente de Carnaval, ouvidas as Agre-
miações Carnavalescas envolvidas nos desfiles”. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.887, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
INSTITUI O PROGRAMA DE VACINAÇÃO DOMICILIAR DE IDOSOS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Maricá, o “Programa 
de Vacinação Domiciliar, de Idosos”.
Art. 2º O programa instituído no artigo 1º desta lei será destinado a ci-
dadãos com 60 (sessenta) anos ou mais, que solicitem por si mesmos, 
por familiares ou por terceiros por eles responsáveis, a aplicação das 
vacinas nesta lei especificadas no próprio domicílio.
Parágrafo único. O direito a que se refere o caput deste artigo aplica-se 
exclusivamente aos idosos que comprovadamente estejam impossibili-
tados de se deslocar até os locais de vacinação.
Art. 3º As vacinas a serem aplicadas dentro do programa, serão:
I – vacina contra a gripe (influenza);
II – vacina contra a pneumonia (pneumococo);
III – vacina contra difteria e tétano (dupla adulto – dt);
IV – vacinas tornadas obrigatórias eventualmente, por força de lei; e
V – doses de reforço, inclusive de outros tipos de vacina, quando for 
o caso.
Art. 4º O programa instituído, nesta lei poderá ocorrer durante todo o 
ano, mas sua realização será executada prioritariamente no período de 
campanha de vacinação de idosos fixado pelo Poder Público.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta 
de dotação orçamentária própria, suplementadas, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.888, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA MUNICIPAL DO ESPIRITISMO.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído e inclui no calendário oficial de eventos da cidade 
de Maricá o “Dia Municipal do Espiritismo” a ser comemorado anual-
mente no dia 18 de abril.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2.889, DE 06 DE SETEMBRO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA FRANCISCO CARLOS 
ALBERTO MARQUES DA SILVA (BEROL) A ATUAL DEZ DE SETEM-
BRO – CEP: 24.903-130 – CÓDIGO DE LOGRADOURO N° 1.136 
LOTEAMENTO JARDIM GRACIEMA – BAIRRO JACAROÁ – 1° DIS-
TRITO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Francisco Carlos Alberto Marques da Sil-
va (BEROL) a atual Rua Dez de Setembro – CEP: 24.903-130 – código 
de logradouro n° 1.136 Loteamento Jardim Graciema – Bairro Jacaroá 
– 1° Distrito de Maricá.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 06 de setembro de 2019.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 18093/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS – ABRH.
OBJETO: INSCRIÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS NO “5º CONGRESSO CEARÁRH DE GESTÃO DE PESSOAS E EXPO RH”, QUE SERÁ 
REALIZADO NOS DIAS 05 E 06 DE SETEMBRO DE 2019.
VALOR: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 62, CAPUT, DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNI-
CIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 100 
NOTA DE EMPENHO: 2348/2019
DATA DO EMPENHO: 09/08/2019
MARICÁ, 09 DE AGOSTO DE 2019.
MARCIA DA SILVA FERREIRA
Subsecretária  de Gabinete do Prefeito

ATOS CONJUNTOS

PORTARIA Nº 49 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019.
Realiza alteração de membro na Comissão Permanente de Atualização de Atos Normativos referentes às áreas de Licitação, Contratos, Material 
e Patrimônio no Município de Maricá.
Os SECRETÁRIOS DE ADMINISTRAÇÃO, DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E GERAL E DE GOVERNO, no uso das atribuições, 
RESOLVEM:.
Art. 1º Dispensar o servidor Marcus Waldhelm de Moura, Matrícula n.º 106.043, da função como membro da Comissão Permanente de Atualização 
de Atos Normativos referentes às áreas de Licitação, Contratos, Material e Patrimônio no Município de Maricá.
Art. 2º Designar a servidora Danielle Serra Pacheco, Matrícula nº 109.872, para a função como membro da Comissão Permanente de Atualização 
de Atos Normativos referentes às áreas de Licitação, Contratos, Material e Patrimônio no Município de Maricá.
Art. 3º. Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 02 de setembro de 2019. 
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, RJ, EM 02 DE SETEMBRO DE 2019.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
Secretário de Administração
JOÃO MAURICIO DE FREITAS
Secretário de Relações Institucionais
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ata de R.P. nº 03/2019-SMS
Processo Administrativo Nº 18161/2018
Validade: 04/08/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
Ao quinto dia do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, 
integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto 
Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, e a empresa 
AGIL ANDRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, situada na Rua Feliciano Sodré, nº 61, sala 206, Centro, São Gonçalo, RJ, CEP: 24.440-440, 
CNPJ: 01.172.481/0001-85, neste ato representado por seu representante legal Martim Jose da Rosa Filho, portadora da carteira de identidade 
nº 04948925-5 e inscrita no CPF sob nº 620.501.687-72, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar 
o registro de preço, conforme decisão de fls. 942 a 952, HOMOLOGADA às fls. 971 ambas do processo administrativo nº 18161/2018 referente 
ao Pregão Presencial nº 03/2019-SMS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA V A L O R 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

6 Bobina Plástica picotada – 25 cm x 35cm - c/500 unidades - 2 kg - Polietileno 
de Alta Densidade Virgem. 120 EMBALA R$ 13,62 R$ 1.634,40

11

DESINFETANTE concentrado Eucalipto, Floral ou lavanda, para Lavagem geral 
de superfícies, banheiros utensílios. Por ser concentrado, proporciona otimiza-
ção em sua utilização. Teor de Ativos: 25% Diluição Máxima: 1/200. Antissépti-
co, germicida bactericida, aspecto físico: líquido, o produto deve ter registro no 
Ministério da Saúde. Embalagem com 5 Litros, com dados do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade mínima de 5 meses, a paritr do recebimento 
definitivo.

2.020 CORDEX R$ 6,30 R$ 12.726,00

19 Dispenser para sabonete líquido, com visor, compacto, com reservatório de 
400ml plástico resistente, cor branca 95 premisse R$ 20,99 R$ 1.994,05

41
Saco p/ Lixo 60 Lt preto Resistente em Pacote polietileno - alta densidade - 
pacote com 100 Unidades. DIMENSÕES: 60cm de altura x70cm comprimento 
x25cm largura.

1.200 bayplast R$ 11,22 R$ 13.464,00

47 Vassoura Limpa Teto - Sisal -  com cabo desmontável - 3 partes (cada parte 
medindo cerca de 64cm) - medindo 1,92m. 70 TRES IR-

MAOS R$ 15,44 R$ 1.080,80

VALOR TOTAL R$ 30.899,25
CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em 
igualdade de condições. 
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ral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de re-
adequação dos preços vigentes em face da superveniência de normas 
federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a 
esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pes-
quisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da propos-
ta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão 
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervenien-
te, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão geren-
ciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços re-
gistrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medi-
das cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equiva-
lente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa acei-
tável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a se-
guir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de-
corrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante soli-
citação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exi-
gências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço regis-
trado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 4, 

caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Secretaria de Saúde.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igualmen-
te, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisi-
tante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente 
para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a 
quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decor-
rente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando 
protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo (preço 
máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, 
será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido 
for entregue à detentora da ata, independentemente da data de entrega 
do produto na unidade requisitante, ou de autorização de readequação 
pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como 
efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, 
os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documen-
tação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for 
admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifica-
ção dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o 
objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua 
cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às neces-
sidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando 
informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, 
PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convo-
cada, para no prazo de três dias úteis, comparecer a secretaria requisi-
tante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, 
terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora 
da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do cer-
tame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação ser 
entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo 
o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, 
da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo 
a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, estar acompanhada da cópia repro-
gráfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especi-
ficações do objeto da ata, aquele será refeito, aplicando-se as penali-
dades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar incon-
formidades que impeçam ou prejudiquem a sua função/destinação, a 
detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a 
licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no 
máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das 
faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e 
até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através 
de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados pela 
mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à 
vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior 
ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% 
ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, 
a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fede-
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ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, 
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, com-
pete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, 
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetiva-
mente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo 
quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador even-
tual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos re-
lativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente 
assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa 
do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firma-
das na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 
as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em 
assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajusta-
das nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta 
de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irre-
gularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou refe-
rentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 
1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 
ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sem-
pre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Mari-
cá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades come-
tidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 06 de agosto de 2019.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Martim Jose da Rosa Filho 
AGIL ANDRADE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
TESTEMUNHAS:
NOME: _______________________ 
R.G. nº:  ______________________ 
NOME: _______________________
R.G. nº:_______________________

EXTRATO DO CONTRATO N.º 367/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 20719/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ATRIO RIO SERVICE TECNO-
LOGIA E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 20719/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 57/2019 (PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 307/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 28/2019).
VALOR: R$ 1.237.419,84 (UM MILHÃO E DUZENTOS E TRINTA E 
SETE MIL E QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 14.01.04.122.0001.2355. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 2409/2019.
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2019
MARICÁ, 19 DE AGOSTO DE 2019.
MARIA JOSÉ ANDRADE 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 367 DE 19 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 367/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 20719/2019.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO em observância art. 22, §4 do 
decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e consi-
derando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 

contrato nº 367/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 367/2019 cujo objeto é a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 20719/2019, E 
ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 57/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 307/2019, ATRAVÉS 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2019)
1.CILENE PIRES DOS SANTOS -  MAT.: 109.637
2.MARCOS ASSUMPÇÃO ANDRADE -  MAT.: 7449
3.ELIZABETH DOS SANTOS -  MAT.: 106.214
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/08/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de agosto de 2019.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERMO Nº 02 DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
N.º 384/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
17039/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E J.G. MANUTENÇÃO CONSER-
VAÇÃO E LOCAÇÃO LTDA – EPP. 
OBJETO:  A PRORROGAÇÃO CONTRATO N.º 384/2017, QUE TEM 
POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS SEM/COM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, CON-
FORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17039/2017, E ESPE-
CIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
44/2016 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18857/2015, ATRAVÉS 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016), NA FORMA ABAIXO:
a)PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
FEDERAL 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS 
FLS. 246/249 E DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETEN-
TE ÀS FLS. 245, CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 17039/2017, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 384/2017, POR 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 07 
DE AGOSTO DE 2019 A 07 DE AGOSTO DE 2020.
VALOR: R$ 171.600,00(CENTO E SETENTA E UM MIL E SEISCEN-
TOS REAIS), NOS TERMOS DAS PLANILHAS APENSADAS AOS 
PRESENTES AUTOS ÀS FL. 244.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNI-
CIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 14.01.04.122.0001.2068. 
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00. 
FONTE DE RECURSO N.º 206.
NOTA DE EMPENHO N.º 2305/2019.
MARICÁ, 07 DE AGOSTO DE 2019.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROC. 24343/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 24, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, visando à AQUISIÇÃO PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO FOTOLUMINESCENTE EM PVC PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, ad-
judicando o objeto em favor da TAG SINALIZAÇÃO - EIRELI, CNPJ: 
03.686.682/0001-26, no valor de R$ 10.082,00 (dez mil e oitenta e dois 
reais).
Maricá, 09 de setembro de 2019.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 
Processo Administrativo n. º 3818/2019
A Pregoeira do Município de Maricá informa: Objeto: Fornecimento de 
Kit lanches, para atender as necessidades da secretaria de segurança, 
ordem pública e trânsito, junto ao projeto “Maricá em ação – Karatê 
pela Paz. Data da realização do certame: 27/09/2019 às 14h. Os in-
teressados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de 
Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ 
e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 
16:30h , solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou realizar o down-
load no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes 
em andamento>>editais. Maiores informações pelo e-mail maricacpl@
gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 
| 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2019
Processo Administrativo n. º 19963/2018
A Pregoeira do Município de Maricá informa. Objeto: Registro de pre-
ços para aquisição de equipamentos e materiais elétricos para manu-
tenção e implantação de novos pontos na rede pública de iluminação 
do Município. Data da realização do certame: 30/09/2019 às 10h. Os 
interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de 
Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ 
e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 
16:30h , solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou realizar o down-
load no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes 
em andamento>>editais. Maiores informações pelo e-mail maricacpl@
gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 
| 2637-3706 | 2637-4208.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019
Processo Administrativo nº 16984/2019 
Requerente: OI MÓVEL S/A
 Decisão: INDEFERIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 - REMARCAÇÃO
Processo Administrativo n. 20703/2019 – Objeto: Prestação de serviço 
de administração, operação e suporte à infraestrutura de TIC para o 
plano de continuidade de negócios da Prefeitura, com rede de acesso 
à internet de 1 Gbps
A Pregoeira do Município de Maricá, no uso de suas atribuições, infor-
ma que o pregão presencial supracitado que foi suspenso em sessão 
conforme ata lavrada no dia 17/07/2019 às 10hs será remarcado para 
o dia 27/09/2019 às 10hs. Os interessados em retirar o Edital deverão 
comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, por-
tando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-RW virgem 
e uma resma, das 08h às 16:30h ou solicitar pelo e-mail maricacpl@
gmail.com ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.
br>>transparência>>licitacoes em andamento>>editais. Informações 
pelo e-mail maricacpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 
| 2637-2054 | 2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
IMPUGNAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 26/2018
Processo Administrativo n. º 13081/2019
Requerente: SANERIO CONSTRUÇÕES LTDA.
Decisão: DEFERIDO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 362/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 26873/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E AGMAR CAFEZEIRO REIS DOS 
SANTOS
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA E, LOTE 
06, QUADRA P, LOTEAMENTO PARQUE ELDORADO, CENTRO, 
MARICÁ/RJ, COM MATRÍCULA NO RGI SOB O Nº 47.807, DESTI-
NANDO-SE A INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 
DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA (BOLSA FAMÍLIA) E DA CASA DOS 
CONSELHOS, ÓRGÃOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR: O ALUGUEL MENSAL SERÁ DE R$ 8.500,00 (OITO MIL E 
QUINHENTOS REAIS), TENDO O CONTRATO A IMPORTÂNCIA 
GLOBAL DE R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, X, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93, 
LEI FEDERAL N.º 8.666/93, LEI FEDERAL Nº 8.245/91 E NO DECRE-
TO MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ALTERAÇÕES.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
PROGRAMA DE TRABALHO: 16.01.08.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.36.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 206 
NOTA DE EMPENHO: 2386/2019
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2019.
MARICÁ, 09 DE AGOSTO DE 2019.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA 
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 362 DE 09 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 362/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 26873/2018.
O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, considerando a delibe-
ração da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao 
art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 
086/12 e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 
cumprimento do contrato nº 362/2019. 
RESOLVE:
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206 
NOTA DE EMPENHO: 2169/2019
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2019
MARICÁ, 26 DE JULHO DE 2019.
BRUNO MARINS
SECRETÁRIO INTERINO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HU-
MANOS

PORTARIA N.º 337 DE 26 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 337/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 14253/2019.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convê-
nios em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII 
do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regu-
lamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 337/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de fis-
calização de cumprimento do contrato nº 337/2019 cujo objeto é o SER-
VIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, DESINSETIZAÇÃO 
E DESRATIZAÇÃO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
14253/2019 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS N.º 83/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6046/2018, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2018).
1.Elias Barbosa Pontes – Matrícula: 108.292
2.Luiz Fernando de Freitas Rocha – Matrícula: 108.326  
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
26/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, 26 de julho de 2019.
BRUNO MARINS
SECRETÁRIO INTERINO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HU-
MANOS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16289/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a 
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no in-
ciso III do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. 
Secretário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de 
show artístico com o cantor Fernandinho para a Marcha para Jesus no 
dia 31/08/2019. Quantidade de apresentações: 01 (uma) com o valor 
unitário de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), e valor total de 
R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). Em favor da empresa Faz 
chover  Produções Artísticas e Musicais LTDA ME, inscrita no CNPJ 
39.702.550/0001-98
Em, 29 de Agosto de 2019.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16290/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradora Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), RATIFICO a con-
tratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso III 
do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. Secre-
tário Municipal de Turismo, que tem por objeto a contratação de show 
artístico com o cantor Anderson Freire para a Marcha para Jesus no 
dia 31/08/2019. Quantidade de apresentações: 01 (uma) com o valor 
unitário de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), e valor total de R$ 
85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). Em favor da empresa Criative 
Music LTDA EPP, inscrita no CNPJ 08.648.622/0001-32
Em, 29 de Agosto de 2019.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 47 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
A SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no 
uso da competência que lhe confere o art. 42, §4º do Decreto Municipal 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
n.º 433/2018 e seus aditivos referente ao Processo nº 0012775/2018, 
cujo prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização, controle 
de qualidade e melhoria de processos com o uso de plataforma tec-
nológica. 
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o nome de MARCUS WALDHELM DE MOURA, 

pra-se e publique-se.
MARICÁ, 05 DE SETEMBRO DE  2019.
ADRIANA LUIZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.° 032, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019.
INSTAURA PROCEDIMENTO INTERNO PARA APURAR OS FATOS 
ELENCADOS NO INQUÉRITO CIVIL N.° 70/2017 - PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO N.° 2017.00969025 (OFÍCIO PJTCCID N.° 835/2019 
– MPRJ 2017.00969025). 
O MUNICÍPIO DE MARICÁ, ATRAVÉS DA SECRETÁRIA DE EDUCA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais:
 Considerando o ofício PJTCCID de n.° 835/2019 expedido pela Pro-
motoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania de Nite-
rói, que versa sobre o Inquérito Civil n.° 70/2017 e Processo MPRJ n.° 
2017.00969025 instaurado pelo Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro, acerca do Contrato n.° 181/2017, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Maricá, através da Secretaria de Educação e a Empresa 
Comercial Milano Brasil LTDA.
Considerando a necessidade de apurar se houve irregularidade na exe-
cução do Contrato firmado entre as partes supramencionadas.
RESOLVE:
Art. 1.º - INSTAURAR Procedimento Interno visando à apuração dos 
fatos, à indicação de responsáveis e à investigação quanto à existência 
de dano ao erário. 
Art. 2.º - DESIGNAR para compor a Comissão do Procedimento Interno 
os servidores:
- Daniel José Alves Neto – Matrícula n.° 106.377 (Presidente). 
- Marcelle Ramos Moraes Vieira Ribeiro – Matrícula n.° 7063 (Membro).
- Sheila Nascimento Elizeu – Matrícula n.° 6573 (Membro).
- Neeskens da Costa Quintanilha – Matrícula n.° 6536 (Membro).
Art. 3.º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser pror-
rogado por igual período, para a conclusão do Procedimento Interno.
Maricá - RJ, 09 de Setembro de 2019.
Publique-se!
ADRIANA LUIZA DA COSTA.
Secretária de Educação.

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 08 DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DE 
02/04/2019. 
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE FIS-
CALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DA MATRÍCULA DE MEMBRO DA 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRA-
TO Nº833/2018 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº356/2018.
O SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
1.Art. 1º Determinar a Substituição do Servidor: Flávio Ribeiro de Araújo 
Cid - Matrícula – nº108.194 pelo Servidor – Peter Júlio de oliveira – 
Matrícula nº107.067 e Determinar a Alteração da matrícula do Servidor: 
Regina Célia da Silva Oliveira Matrícula – nº108.295 para a Matrícula 
nº109.727, para ocupar a mesma função na comissão de fiscalização 
do cumprimento do Contrato nº833/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 02 
de abril de 2019.
Maricá, em 02 de abril de 2019
Filipe Dias Bittencourt
Secretário de Esporte e Lazer
Matrícula 106.011

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENTOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO N.º 337/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 14253/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E BIO VECTO DESINSETIZAÇÃO 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA ME.
OBJETO: SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, DE-
SINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, CONFORME PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 14253/2019 E ESPECIALMENTE O DISPOSTO 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 83/2018 (PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 6046/2018, REFERENTE AO PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 70/2018)
VALOR: R$ 1.147,15 (MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E 
QUINZE CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 76.01.04.122.0001.2001

Art. 1º Designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de fis-
calização de cumprimento do contrato nº 362/2019 cujo objeto é a LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA E, LOTE 06, QUADRA P, 
LOTEAMENTO PARQUE ELDORADO, CENTRO, MARICÁ/RJ, COM 
MATRÍCULA NO RGI SOB O Nº 47.807, DESTINANDO-SE A INSTA-
LAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA (BOLSA FAMÍLIA) E DA CASA DOS CONSELHOS, ÓR-
GÃOS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.
1.ANDRÉ DOS SANTOS COSTA-MATRÍCULA: 109834
2.LUCAS DOS SANTOS DUTRA-MATRÍCULA: 109892
3.PRISCILA FIRMINO DE FIGUEIREDO-MATÍCULA: 109361
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
09/08/2019. 
Publique-se.
Maricá, 09 de agosto de 2019.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO Nº 01 DE RERRATIFICAÇÃO E PRORROGA-
ÇÃO DO CONTRATO N.º 562/2018, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 12746/2018.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E NOVO HORIZONTE JACARE-
PAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
OBJETO: RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
N.º 562/2018, QUE SE REFERE A LOCAÇÃO DE CONTAINERS 
MARÍTIMOS ADAPTADOS PARA ALOJAMENTOS, SANITÁRIOS/
BANHEIROS, COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
23/2017, NA FORMA ABAIXO: 
I.PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO ART. 57, II, DA LEI 8.666/93, NA FORMA 
DA MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE INSERIDA 
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12746/2018 (FL. 
103), PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 562/2018, 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 25 DE JULHO DE 2019 ATÉ 25 
DE JULHO DE 2020;
RERRATIFICAÇÃO: A CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, RE-
FERENTE AO CONTRATO N.º 562/2018, QUE TEM POR OBJETO 
A LOCAÇÃO DE CONTAINERS MARÍTIMOS ADAPTADOS PARA 
ALOJAMENTOS, SANITÁRIOS/BANHEIROS, COM BASE NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2017, PASSA A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
ONDE SE LÊ: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATU-
RA, CONFORME DO CRONOGRAMA EM ANEXO, PODENDO SER 
PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, I DA LEI N°8.666/93.”
LEIA-SE:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
“O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATU-
RA, CONFORME DO CRONOGRAMA EM ANEXO, PODENDO SER 
PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, II DA LEI N°8.666/93.”
VALOR: R$ 99.840,00 (NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E 
QUARENTA REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DECRETO MUNI-
CIPAL Nº 158/2018, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES.
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 16.01.08.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
FONTE DE RECURSO N.º 206
NOTA DE EMPENHO N.º 2150/2019
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2019.
MARICÁ, 24 DE JULHO DE 2019.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 31, DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela  PORTARIA Nº 0009/2017, pela presente,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR as servidoras, abaixo relacionadas, para compor a 
Gerência da Inspeção Escolar:
Ana Paula Oliveira da Conceição Embaló -Matrícula nº 8569;
Fernanda Furtado Simião- Matrícula nº8573;
Tânia da Costa Gouvêa- Matrícula nº 7544.
Art. 2º. A Gerência da Inspeção Escolar deverá ser a articuladora  res-
ponsável pelas ações do setor de Inspeção Escolar do Sistema Munici-
pal de Ensino de Maricá .
Art. 3º. A Gerência da Inspeção Escolar será ligada diretamente ao 
Gabinete da Secretária de Educação, devendo articular-se com a Sub-
secretaria de Desenvolvimento da Educação Básica e com a Coorde-
nadoria Geral de Administração.
Art. 4º. Revoga-se a  Portaria  PMM/SE Nº31/2017.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Cum-
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PARTE: ROSINEA LUCIANO COSTA.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 26, VI, Decreto 42, de 19/04/2012.
Maricá, 04 de setembro de 2019.
Lawrice Souza
Subsecretaria de Receita
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Mat.: 106.097

SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS 
HUMANOS E MULHER

EXTRATO DO CONTRATO N.º 336/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 13791/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E LUZA SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI ME
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE UNIFORMES SOCIAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS HUMANOS E MULHER CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13791/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS N.º 24/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17336/2018, ATRAVÉS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 123/2018).
VALOR: R$ 6.522,80 (SEIS MIL E QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: NORMAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 
158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 31 DE DEZEMBRO DE 2019.
PROGRAMA DE TRABALHO: 29.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 236 
NOTA DE EMPENHO: 2151/2019.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2019.
MARICÁ, 24 DE JULHO DE 2019.
JOÃO CARLOS DE LIMA 
SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS HUMANOS E MULHER

PORTARIA N.º 336 DE 24 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 336/2019 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13791/2019.
O SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS HUMANOS E MULHER, em observância ao 
art. 22, §4º do decreto 158/2018 e ao art. 3º, VIII do decreto municipal nº 086/12 e considerando a necessi-
dade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 336/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos ter-
mos do contrato n.º 336/2019 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES SOCIAIS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS HUMANOS E MULHER 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13791/2019, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17336/2018, ATRAVÉS DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2018).
1.Vanessa Silveira Lopes de Souza – Matrícula Nº. 107.649
2.Valesca de Souza Rodrigues da Silveira - Matrícula Nº. 108.085
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, geran-
do seus efeitos a partir de 24/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 24 de julho de 2019.
JOÃO CARLOS DE LIMA
SECRETÁRIO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR, DIREITOS HUMANOS E MULHER.

SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

EXTRATO DO CONTRATO N.º 345/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15839/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 15839/2019, E ESPECIALMENTE AO DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 18/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9344/2017, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
139/2017)
VALOR: R$ 19.908,00 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E OITO REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERA-
ÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2019.
PROGRAMA DE TRABALHO: 85.01.06.182.0010.2199
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 2297/2019
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2019
MARICÁ, 05 DE AGOSTO DE 2019.

Matrícula 106.043 e JOÃO SOARES ORBAN, Matrícula 107.957, POR TAYNÃ ALMEIDA DE CASTRO, ma-
trícula 106.057 e STEFAN AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES, matrícula 7.082, na Portaria nº 47, de 
05 de setembro de 2019 que designa a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 433/2018 e seus aditivos.
Parágrafo Único: A comissão, então, ficará composta pelos membros abaixo:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
TAYNÃ ALMEIDA DE CASTRO FISCAL 106.057
STEFAN AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES FISCAL 7.082
VINÍCIUS MORO DA MATA FISCAL 6.614
JULIANA MILENE AGUIAR BEZERRA CORREIA DE SOUZA FISCAL SUBSTITUTA 107.370

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 05 de setembro de 2019.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 48 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019.
A SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe confere 
o art. 42, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessi-
dade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 851/2018 e seus aditivos referente ao Pro-
cesso nº 0024094/2018, cujo prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização, controle de qualidade e 
melhoria de processos com o uso de plataforma tecnológica. 
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR o nome de MARCUS WALDHELM DE MOURA, Matrícula 106.043 e JOÃO SOARES 
ORBAN, Matrícula 107.957, POR TAYNÃ ALMEIDA DE CASTRO, matrícula 106.057 e STEFAN AUGUSTO 
ALVES DE SOUZA GOMES, matrícula 7.082, na Portaria nº 48, de 05 de setembro de 2019, que designa a 
Comissão de Fiscalização do Contrato nº 851/2018 e seus aditivos.
Parágrafo Único: A comissão, então, ficará composta pelos membros abaixo:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
TAYNÃ ALMEIDA DE CASTRO FISCAL 106.057
STEFAN AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES FISCAL 7.082
VINÍCIUS MORO DA MATA FISCAL 6.614
JULIANA MILENE AGUIAR BEZERRA CORREIA DE SOUZA FISCAL SUBSTITUTA 107.370

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 05 de setembro de 2019.
LEONARDO DE OLIVEIRA ALVES
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17337/2019.
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
PARTE: DANIEL GOMES VIEIRA.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 26, VI, Decreto 42, de 19/04/2012.
Maricá, 04 de setembro de 2019.
Lawrice Souza
Subsecretaria de Receita
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Mat.: 106.097

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16662/2019.
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
PARTE: ENERSUD INDÚSTRIA E SOLUÇÕES ENERGÉTICAS LTDA EPP.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: deferido.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 26, VI, Decreto 42, de 19/04/2012.
Maricá, 04 de setembro de 2019.
Lawrice Souza
Subsecretaria de Receita
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Mat.: 106.097

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17278/2019.
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
PARTE: MARGARETE DA COSTA SANTOS EVENTOS EIRELI.
ASSUNTO: Fiscalização de Posturas – Recurso de Viabilidade.
DECISÃO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA: Recurso de viabilidade: indeferido. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 26, VI, Decreto 42, de 19/04/2012.
Maricá, 04 de setembro de 2019.
Lawrice Souza
Subsecretaria de Receita
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão
Mat.: 106.097

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19166/2019.
ORIGEM: Subsecretaria de Receita.
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LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N.º 345 DE 05 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 345/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 15839/2019.
O SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 
e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a ne-
cessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 
345/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão 
de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 345/2019 cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI’S) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL CONFORME PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N.º 15839/2019, E ESPECIALMENTE AO DISPOSTO NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2019 (PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 9344/2017, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
139/2017) 
1.Rodrigo Roboredo Cooperman– MATRÍCULA Nº 6811
2.Endrigo Moura Valente – MATRÍCULA Nº 6884
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
05/08/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 05 de agosto de 2019.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS
SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

EXTRATO DO TERMO N° 02 DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
N.º 403/2017, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
17222/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E RAV COMÉRCIO SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES LTDA-ME 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A PRORROGA-
ÇÃO CONTRATO N.º 403/2017, QUE TEM POR OBJETO A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM/COM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, ATRAVÉS DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇO N° 43/2016 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
18857/2015, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016), NA 
FORMA ABAIXO:
a)PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS REFERIDOS 
SERVIÇOS, AMPARADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 57, II, DA LEI 
FEDERAL 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA INSERIDA ÀS 
FLS. 341/343 E DA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETEN-
TE ÀS FLS. 324, CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 17222/2017, PRORROGANDO A VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 403/2017, POR 06 (SEIS) MESES, VIGORANDO DE 10 
DE AGOSTO DE 2019 A 10 DE FEVEREIRO DE 2020.
VALOR: O VALOR DA PRESENTE PRORROGAÇÃO É DE R$ 
446.940,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E NOVE-
CENTOS E QUARENTA REAIS), NOS TERMOS DAS PLANILHAS 
APENSADAS AOS PRESENTES AUTOS, EM FL. 303. 
PARÁGRAFO ÚNICO: AS DESPESAS PREVISTAS NESTE CONTRA-
TO CORRERÃO À CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 11.01.06.181.0018.2082 
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
FONTE DE RECURSO N.º 236.
NOTA DE EMPENHO N.º 2391/2019.
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS 
INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 403/2017, DESDE QUE COMPA-
TÍVEIS COM O PRESENTE TERMO.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ULTERIORES MODIFICAÇÕES, BEM 
COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA.
DATA DA ASSINATURA: 09 DE AGOSTO DE 2019.
MARICÁ, 09 DE AGOSTO DE 2019.
CELSO ALMEIDA NETTO 
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, ORDEM PÚBLICA E 
TRÂNSITO

SECRETARIA DE TURISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16289/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com o cantor Fernandinho para a Marcha 
para Jesus no dia 31/08/2019. Quantidade de apresentações: 01 (uma) 
com o valor unitário de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), e valor 
total de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). Em favor da empresa 
Faz chover Produções Artísticas e Musicais LTDA ME, inscrita no CNPJ 
39.702.550/0001-98
Em, 29 de Agosto de 2019.
Euzinéa Rosa Menezes Cardoso
Secretário de Turismo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16290/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM) e da Controladoria Geral do Município (CGM), AUTORIZO a 
contratação POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, que tem por objeto a 
contratação de show artístico com o cantor Anderson Freire  para o 
Marcha para Jesus, no dia 31/08/2019. Quantidade de apresentações: 
01(uma), valor unitário R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) e valor 
total de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). Em favor da empresa 
Criative Music LTDA EPP, inscrita no CNPJ 08.648.622/0001-32
Em, 29 de Agosto de 2019.
Euzinéa Rosa Menezes Cardoso
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 331/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 11735/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JOÃO BATISTA CHAGAS DEL-
MAR JUNIOR 14558224770.
 OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA EVENTO MARI-
CÁ FEST FANTASY PARAGLIDER COM A BANDA THUNDEROCK, A 
SER REALIZADO NO DIA 20 DE JULHO DE 2019, NA ESTRADA DO 
CAMBURI S/N, CAMBURI, MARICÁ/RJ
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 2123/2019
DATA DA ASSINATURA: 19/07/2019
MARICÁ, 19 DE JULHO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 331 DE 19 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 331/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 11735/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convê-
nios em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII 
do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade de regu-
lamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 331/2019.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo, para compor a comissão de 
fiscalização de cumprimento do contrato nº 331/2019 cujo objeto é o 
CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O EVENTO MARICÁ FEST 
FANTASY COM A BANDA THUNDEROCK, A SER REALIZADO NO 
DIA 20 DE JULHO DE 2019, NA ESTRADA DO CAMBURI S/N, CAM-
BURI, MARICÁ/RJ.
1.MARCELO JOSÉ MEDEIROS – Matrícula nº 107.746
2.BRUNO DOS SANTOS TAVARES – Matrícula nº 108.986
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de julho de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
Secretário de Turismo

EXTRATO DO CONTRATO N.º 341/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 12585/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E MARIANNA DA SILVA CUNHA 
12796111709
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA A FESTA DA 
PADROEIRA COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER REALI-
ZADO NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2019, PRAÇA DR. ORLANDO DE 
BARROS PIMENTEL–CENTRO– MARICÁ/RJ.

VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2084
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 2302/2019
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2019
MARICÁ, 06 DE AGOSTO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 341 DE 06 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 341/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 12585/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 341/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 341/2019 cujo objeto é o 
CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA A FESTA DA PADROEIRA 
COM A CANTORA MARIANNA CUNHA, A SER REALIZADO NO DIA 
16 DE AGOSTO DE 2019, PRAÇA DR. ORLANDO DE BARROS PI-
MENTEL–CENTRO– MARICÁ/RJ
1.BRUNO DOS SANTOS TAVARES – MATRÍCULA Nº 108.986
2.BERNARDO AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES – MATRÍCULA 
106.322 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
06/08/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 06 de agosto de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 350/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 15816/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E JOÃO BATISTA CHAGAS DEL-
MAR JUNIOR 14558224770 (JOÃO ROCK PRODUÇÕES)
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 5º MOTO FEST 
ITAIPUAÇU COM A BANDA THUNDEROCK, A SER REALIZADO NO 
DIA 20 DE JULHO DE 2019, NA AV. ZUMBI DOS PALMARES, PRAÇA 
DOS GAVIÕES, ITAIPUAÇU – MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, 
DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGIS-
LAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2085
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 2140/2019
MARICÁ, 19 DE JULHO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 350 DE 19 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 350/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 15816/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 350/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 350/2019 cujo objeto é o 
CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA 5º MOTO FEST ITAIPUA-
ÇU COM A BANDA THUNDEROCK, A SER REALIZADO NO DIA 20 
DE JULHO DE 2019, NA AV. ZUMBI DOS PALMARES, PRAÇA DOS 
GAVIÕES, ITAIPUAÇU – MARICÁ/RJ.
1.BERNARDO AUGUSTO ALVES DE SOUZA GOMES – MATRÍCULA 
Nº 106.322
2.ROBERTO TADEU MOREIRA – MATRÍCULA 107.748 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
19/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 19 de julho de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 351/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 16919/2019.
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PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E EDILSON LUIZ N DOS SANTOS 
GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE MUSICAS (EDILSON LUIZ NORBERTO 
DOS SANTOS).
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O ARRAIÁ DA 
MIÓ IDADE DE ITAIPUAÇU COM A CANTORA MONIQUINHA ANGE-
LO, A SER REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO DE 2019, NA RUA 
GENERAL EMIR –ITAIPUAÇU – MARICÁ/RJ.
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
Programa de Trabalho: 21.01.23.695.0011.2085
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
Origem do Recurso: 236
Nota de Empenho: 2152/2019
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2019.
MARICÁ, 24 DE JULHO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 351 DE 24 DE JULHO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 351/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 16919/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância ao art. 22, §4 do de-
creto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e consi-
derando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 351/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 351/2019 cujo objeto é o 
CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA O ARRAIÁ DA MIÓ IDADE 
DE ITAIPUAÇU COM A CANTORA MONIQUINHA ANGELO, A SER 
REALIZADO NO DIA 25 DE JULHO DE 2019, NA RUA GENERAL 
EMIR – ITAIPUAÇU – MARICÁ/RJ.
1.REGINALDO BOTELHO DA SILVA – MATRÍCULA Nº 107.749
2.CLAUDIO DO NASCIMENTO CAETANO – MATRÍCULA Nº 106.300
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
24/07/2019. 
Publique-se.
Maricá, em 24 de julho de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 365/2019, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N.º 16262/2019.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E S ANDRADE VIEIRA PRODU-
ÇÕES E EVENTOS
OBJETO: CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA A FESTA DA 
PADROEIRA COM A BANDA TATUDOEMCASA, A SER REALIZADO 
NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2019, NA PRAÇA ORLANDO BARROS 
PIMENTEL, CENTRO, MARICÁ/RJ 
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL 8666/93, NOR-
MAS GERAIS DA LEI FEDERAL N.º 8666/93, DECRETO MUNICIPAL 
N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS.
PROGRAMA DE TRABALHO: 21.01.23.695.0011.2084
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
ORIGEM DO RECURSO: 236
NOTA DE EMPENHO: 2401/2019
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2019.
MARICÁ, 14 DE AGOSTO DE 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

PORTARIA N.º 365 DE 14 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 365/2019 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 16262/2019.
O SECRETÁRIO DE TURISMO, em observância art. 22, §4 do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 365/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 365/2019 cujo objeto é o 
CONTRATO DE SHOW ARTÍSTICO PARA A FESTA DA PADROEIRA 
COM A BANDA TATUDOEMCASA, A SER REALIZADO NO DIA 16 
DE AGOSTO DE 2019, NA PRAÇA ORLANDO BARROS PIMENTEL, 
CENTRO, MARICÁ/RJ. 
1. ROBERTO TADEU MOREIRA – MATRÍCULA 107.748 
2. ROSILANE DA COSTA PANCOTE– MATRÍCULA Nº 106.311
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
14/08/2019. 
Publique-se.

Maricá, em 14 de agosto de 2019.
ROBSON DUTRA DA SILVA
SECRETÁRIO DE TURISMO

SECRETARIA DE URBANISMO

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: Francisco Nanci.
Nº Processo: 16775/2016.
Matrícula: 15062.
Endereço: Rua Dos Marrecos, Nº 107 – Parque Nanci – Maricá.
Motivo: Descumprimento do auto de embargo.
Embargo Nº: 005937.
Data da Lavratura: 05 de setembro de 2019.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: Valeska da Silva Lyra.
Nº Processo: 19267/2019.
Matrícula: 5074.
Endereço: Rua Vereador Aloisio Rangel de Freitas, 462, quadra 11B, 
lote 04 – Itapeba – Maricá.
Motivo: Apresentar o projeto aprovado do imóvel.
Intimação Nº: 005933.
Data da Lavratura: 05 de setembro de 2019.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Infração
Nome do Proprietário: Valeska da Silva Lyra.
Nº Processo: 19267/2019.
Matrícula: 5074.
Endereço: Rua Vereador Aloisio Rangel de Freitas, 462, quadra 11B, 
lote 04 – Itapeba – Maricá.
Motivo: Obra irregular.
Infração Nº: 005935.
Data da Lavratura: 05 de setembro de 2019.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: Valeska da Silva Lyra.
Nº Processo: 19267/2019.
Matrícula: 5074.
Endereço: Rua Vereador Aloisio Rangel de Freitas, 462, quadra 11B, 
lote 04 – Itapeba – Maricá.
Motivo: Obra irregular.
Embargo Nº: 005934.
Data da Lavratura: 05 de setembro de 2019.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: Azerina Arcanjo Lucindo.
Nº Processo: 17992/2019.
Matrícula: 10866.
Endereço: Rua Dos Gaviões, quadra ‘‘O’’, lote 15 – Colinas de Maricá 
– Maricá.
Motivo: Providenciar a reconstrução do muro dos fundos.
Intimação Nº: 006623.
Data da Lavratura: 03 de setembro de 2019.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Intimação
Nome do Proprietário: Milcea Gomes da Silva.
Nº Processo: 16309/2019.
Matrícula: 119376.
Endereço: Rua 69, quadra 88, lote 01, casa 2 – Lot. Praia Das Lagoas 
– Maricá.
Motivo: Apresentar projeto aprovado e alvará de obras.
Intimação Nº: 006671.
Data da Lavratura: 21 de agosto de 2019.
Prazo para o cumprimento da Intimação: 02 Dias.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

Auto de Embargo
Nome do Proprietário: Milcea Gomes da Silva.
Nº Processo: 16309/2019.
Matrícula: 119376.
Endereço: Rua 69, quadra 88, lote 01, casa 2 – Lot. Praia Das Lagoas 
– Maricá.
Motivo: Obra sem projeto e alvará de obras.
Embargo Nº: 006678.
Data da Lavratura: 28 de agosto de 2019.
Celso Cabral Nunes

Secretário de Urbanismo

ATO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 – SECRETARIA DE UR-
BANISMO
A Secretaria de Urbanismo, no uso de  suas atribuições, conforme Lei 
Orgânica e  Lei Municipal nº 2.494, de 26 de novembro de 2013.
CREDENCIA o Júlio Cesar Ramos, CNE-6 da Secretaria de Urbanis-
mo, matricula nº 108.381, para recebimento de suprimento de fundos 
da S.U. referente ao exercício de 2019, devendo ser observados pela 
mesma os ditames legais previstos na Legislação em vigor que regu-
lam a matéria. 
Marica, 06 de junho de 2019.
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo
Mat.: 109.554

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 578/2019, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21686/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CA-
RIOCA SOLUTION EIRELI EPP;
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS, SERVIÇOS DE BUFFET E COQUETEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE MARICÁ; 
VALOR: R$ 1.666,10 (HUM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E DEZ CENTAVOS);
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018 E DEMAIS NORMAS COMPLEMENTARES; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES;
EMPENHO N.º: 578/2019;
DATA DE EMISSÃO DO EMPENHO: 05/09/2019.
MARICÁ, 06 DE SETEMBRO DE 2019.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 579/2019, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21686/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CA-
RIOCA SOLUTION EIRELI EPP;
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS, SERVIÇOS DE BUFFET E COQUETEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE MARICÁ; 
VALOR: R$ 945,50 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS); 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018 E DEMAIS NORMAS COMPLEMENTARES; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES;
EMPENHO N.º: 579/2019;
DATA DE EMISSÃO DO EMPENHO: 05/09/2019.
MARICÁ, 06 DE SETEMBRO DE 2019.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.º 580/2019, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21686/2019.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – CA-
RIOCA SOLUTION EIRELI EPP;
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO, GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS, SERVIÇOS DE BUFFET E COQUETEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO DE MARICÁ; 
VALOR: R$ 182,00 (CENTO E OITENTA E DOIS REAIS); 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018 E DEMAIS NORMAS COMPLEMENTARES; 
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.04.122.0068.2223;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES;
EMPENHO N.º: 580/2019;
DATA DE EMISSÃO DO EMPENHO: 05/09/2019.
MARICÁ, 06 DE SETEMBRO DE 2019.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8036/2019 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO.
AUTORIZO A DESPESA E RATIFICO A CONTRATAÇÃO POR INEXI-
GIBLIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 30, da Lei Federal nº 
13.303/16 e suas alterações, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSULTORIA EM HOTELARIA, PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO 
DE PLANEJAMENTO DE UM PARQUE HOTELEIRO NO MUNICÍPIO 
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Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMI-
NADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0054/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Roberto Pessoa Dias.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 
244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMI-
NADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0055/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Julio Cesar dos Santos 
Donato
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 
244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMI-
NADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0056/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Igor Pereira Oliveira.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 
244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMI-
NADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado

DE MARICÁ - RJ, adjudicando o objeto em favor da Empresa Caio 
Calfat Consultoria e Participacoes LTDA – CNPJ Nº 01.498.265/0001-
24, no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).      
Em 09 de setembro de 2019.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO Nº 08/2019
Processo Administrativo n.º 27012/2018. 
Requerente: GEMT – MEDICINA DO TRABALHO E SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS LTDA
Decisão: DEFERIDO PARCIALMENTE.
    
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO Nº 20/2019
Processo Administrativo: nº 7.079/2019
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação: José Luiz da 
Silva Fernandes, no uso de suas atribuições informa; Objeto: Conces-
são de uso de área com investimento, destinada à exploração comer-
cial de táxi aéreo, hangaragem de aeronaves próprias e/ou terceiros 
e/ou oficina de manutenção de aeronaves (operação offshore). Data: 
25/10/2019 às 10h. Os interessados em retirar o edital deverão aces-
sar o site https://codemar-sa.com.br/web/ ou comparecer a Rua Jovino 
Duarte de Oliveira, nº 481, Galpão Central- 2º andar- Aeroporto de Ma-
ricá- Centro- Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão 
Social, 01 (um) CD-RW virgem e uma resma, das 14h ás 16:30h, ou 
ainda solicitar pelos e-mails: licitacoes@codemar-sa.com.br e cplco-
demar01@gmail.com. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ,
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO Nº 21/2019 
Processo Administrativo: nº 7087/2019
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação: José Luiz da 
Silva Fernandes, no uso de suas atribuições informa: Objeto: Conces-
são de uso de salas para atendimento de suporte operacional ou ad-
ministrativo, exclusivamente às empresas com atividades vinculadas 
à operação offshore. Data: 25/10/2019 às 14h. Os interessados em 
retirar o edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/web/ 
ou comparecer a Rua Jovino Duarte de Oliveira, nº 481, Galpão Cen-
tral- 2º andar- Aeroporto de Maricá- Centro- Maricá/RJ, portando ca-
rimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (um) CD-RW virgem e uma 
resma, das 14h às 16:30h, ou ainda solicitar pelos e-mails: licitacoes@
codemar-sa.com.br e cplcodemar01@gmail.com. 

Ato de Credenciamento nº 12/2019 – CODEMAR
O Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
S.A. – CODEMAR no uso de suas atribuições, conforme Lei Municipal 
nº 005 de 26 de junho de 2013 e Estatuto.
Credencia a Coordenadora de Operações, Roberta Santos da Silva, 
matrícula 027, para tomador de adiantamento de Suprimento de Fun-
dos da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A., para que pos-
sa regularizar o processo de pedido de suprimento de fundos.
Maricá, 04 de setembro de 2019.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

CONSELHO DA CIDADE DE MARICÁ

PORTARIA CONCIDADE nº 005 de 09 de setembro de 2019.
Maricá, 09 de setembro 2019.
O CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE MARICÁ – CONCIDADE, 
no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Complementar nº 145/06 e no Decreto Municipal nº 
76/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica indicada para a vaga da Secretaria de Participação Po-
pular, Direitos Humanos e Mulher, a suplente Leci das Graças Alberti 
– Matrícula: 107.661.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se!                                                                                                                                 
Celso Cabral Nunes
Presidente
CONCIDADE MARICÁ

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS UR-
BANO. 
A EPT vem através deste comunicar que o Processo Licitatório nº 

7618/2019, referente ao Edital nº 003/2019, encontra-se ADIADO 
SINE DIE por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro.  
Maricá / RJ, 09 de setembro de 2019.
ODMAR GETÚLIO FREDERICO RAMOS
Pregoeiro 
Matrícula N° 10.00094

PORTARIA EPT nº 1497/2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro 
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 
de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho 
de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0020888/2017, de 
20/09/2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 05 da avaliação do es-
tágio probatório da servidora efetiva ANDREIA CRISTINA NUNES PE-
DREIRA MENDES, Assistente Administrativo, matrícula 1100135:
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT nº 1498/2019
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no inc. VI do Art. 12 do Decreto nº 109, de 22 de outubro 
de 2014, tendo em vista o disposto no art. 24, da LC nº 001, de 09 
de maio de 1990 e na Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho 
de 1998, bem como o Processo Administrativo nº 0019738/2017, de 
05/09/2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Dar publicidade ao resultado da etapa 06 da avaliação do es-
tágio probatório do servidor efetivo RONALDO TIMOTHEO MUNIZ, 
Assistente Administrativo, matrícula 1100093:
MÉDIA GERAL OBTIDA: 5,0
CONCEITO GERAL OBTIDO: Plenamente Satisfatório.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA 
DE TRANSPORTES, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMI-
NADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0052/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Marcelo Fialho Gui-
lherme.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 
244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANS-
PORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMI-
NADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0053/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Alexandre de Paula 
Garcia.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e 
quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 
244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei Complementar nº 291/2017.
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Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei 
Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0062/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Jorge Antunes Barbosa dos Santos.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei 
Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

INSTITUTO DE INFORMAÇÃO E PESQUISA DARCY RIBEIRO

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2019
Processo administrativo n.° 0001783/2019

Fundamentação Legal
Leis Federais n.° 8666/93 e suas alterações, Lei Federal n.º 12.846/13, 
Lei Federal n.º 10.520/02, Decreto Municipal nº 270/02, Decreto Munici-
pal n.º 158/18.

Objeto
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 15 (quinze) 
aparelhos de ar condicionado novos, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 
Regime de execução Indireta
Data: 25/09/2019
Horário: 10hs

Local de Realização: Rua Pedro Affonso Ferreira, Lote 46, Quadra 05, Loteamento Jardim Ni-
vamar, Centro – Maricá/RJ.

Os interessados em retirar o EDITAL deverão comparecer no endereço acima, portando carimbo contendo 
CNPJ/MF e Razão Social da empresa, 01 (um) CD-RW virgem ou pen drive e uma resma de papel A4, das 
09:30 às 16:30h, ou realizar o download no site pelo link www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes 
em andamento>>editais. Outras informações, se necessárias, serão prestadas através do e-mail cpl.idr@
marica.rj.gov.br, telefones: (21) 97621-0837.
RAFAEL ARAUJO CUNHA
Pregoeiro Oficial - IDR
Matrícula n.° 700.028

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

ATO N.º 079/2019.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do 
RGI do ISSM,
CONSIDERANDO também, o que foi decidido no Processo Administrativo n. º 00146/19, datado de 
27/05/2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Fixar os proventos mensais de aposentadoria da servidora, NILCÉA FERREIRA DE ALCÂNTARA no 
cargo Servente, Referência 10, CLASSE “A” matrícula nº 02420, a contar de 26/08/2019, na proporção de 
94,52% incidente sobre a Referência 11 do cargo efetivo, tendo por fundamento o disposto no art. 40, § 1º, 
I, da CR/88 (com redação dada pela EC 4103) c/c art. 6° “a” da EC n° 41/03, COM PARIDADE (em parcelas 
distintas), como demonstrado abaixo.

PARCELA % Proporção Fundamentação Legal Valor

Proventos Básicos 100% 2.016,73 94,52% Lei Complementar nº 275/15 
anexo II A 1.906,21

Número do contrato: 0057/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Denis de Melo Franco.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei 
Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0058/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Alex da Silva Ferreira.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei 
Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0059/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Valmir Gomes Soares.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei 
Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0060/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Carlos Henrique Gomes de Souza.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos)
Objeto: Prestação de serviços de motorista
Fundamento: Inciso IX do Art. 37 da CRFB/88, Lei Complementar n° 244/2014, Decreto nº 109/2014 e a Lei 
Complementar nº 291/2017.
Programa de Trabalho: 710104.122.0069.2319
Elemento de Despesa: 3319004000000
Fonte: 100
Foro: Cidade de Maricá
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 09 de setembro de 2019.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat. 1000122

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
Instrumento: Contrato de trabalho por tempo determinado
Número do contrato: 0061/2019
Partes: Empresa Pública de Transportes EPT e Raimundo Elias Ferreira.
Vigência: De 02/09/2019 a 01/09/2020.
Data de assinatura do Contrato: 02/09/2019.
Valor mensal: R$ 2.224,47 (dois mil duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos)
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AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Maricá, 09 de setembro de 2019.

SETOR RESPONSÁVEL Matrícula SUBSTITUTO Matrícula
Divisão de Planejamento Geovane Medeiros  de 

Oliveira Paula
500.177 Thayná Batista Leite 

Reis 
500.146

Divisão Jurídica de 
Editais 

Thaigo Marques Coelho 500.190 Camila da Cruz 
Rodrigues 

500.149

Adicional por Tempo de 
Serviço 

50% 1008,37 94,52% Lei 1517/96 art. 20 Lei 01/90 
art.83 953,11

TOTAL DOS PROVENTOS 2.859,32

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos financeiros a contar de 
26/08/2019.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 06 de setembro de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ               

ATO N.º 080/2019.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no Art. 12, inciso I do 
RGI do ISSM, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 00084/19, datado de 20/03/2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentadoria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL à servidora ELIA-
NE DE ALMEIDA MONTEIRO CORDEIRO no cargo de Professora Docente II, matrícula 06227, nível 5 
classe “C”, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, tendo por fundamento o disposto no art. 
40, § 1°, III, alínea “a” da CR/88, (redação dada pela EC nº 41/03), isto é SEM PARIDADE e pela MÉDIA. 
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos imediatos.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 06 de setembro de 2019.
JANETE CELANO VALLADÃO
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 081/2019.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do 
RGI do ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 0182/19, datado de 26/06/2019.
RESOLVE:
Fixar os proventos mensais de aposentadoria da servidora, SEVERINA DE LIMA ROUÇAS no cargo de 
Servente, Referência 7, CLASSE “A” matrícula nº 04566, a contar de 26/08/2019, na proporção de 63,799%, 
incidente sobre a média aritmética simples das 80% maiores bases de contribuição, ou seja, no valor de R$ 
797,65 (setecentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos), acrescido de complemento salarial 
no valor de R$ 200,35, (duzentos reais e trinta e cinco centavos) totalizando R$ 998,00.em parcela única.
Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 09 de setembro de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM

ATO N.º 082/2019.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribui-
ções legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, 
I do RGI do ISSM, e tendo em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 0201/2019, datado de 
19/07/2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA ESPECIAL à servidora RITA 
DE CÁSSIA MAGALHÃES BARREIRA no cargo de Professora Docente II, Classe C, Nível 08, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 02792, tendo por fundamento o disposto no art. 6º, EC nº 
41/03 c/c art. 40, § 5º, da CR/88, COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar da data da publicação, 
com os proventos fixados como demonstrado abaixo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos imediatos.

PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0% Lei Complementar nº 161/07 c/c Lei 
Complementar nº 307/18 3.720,05

Adicional por Tempo de Serviço 
(vantagem pessoal) 15,0% Lei Complementar nº 161/07, art. 21, § 1º c/c 

Lei nº 759/88, art. 19. 558,01
Adicional por Tempo de Serviço 
(triênio anterior) 9,0% Lei Complementar nº 067/98, art. 20. 334,80
Adicional por Tempo de Serviço 
(triênio) 20,0% Lei Complementar nº 161/07, art. 21.                 

744,01
Regência de Classe 17,0% Lei Complementar nº 161/07, art. 17, “III”, “b”. 632,41
Adicional de Qualificação 8,0% L.C. nº 161/07 art. 22 c/c Dec. 504/208. 297,60
TOTAL 6.286,88

Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 06 de setembro de 2019.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM
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NOTA DE EMPENHO: 380/2019
DATA DE ASSINATURA: 28/08/2019
MARICÁ, 28 DE AGOSTO DE 2019.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR.

PORTARIA N.º 85-SC, DE 28 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 85/2019 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21598/2019.
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 85/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 85/2019 cujo objeto é o CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CONTAINERS MARÍTIMOS ADAP-
TADOS PARA ALOJAMENTO, SANITÁRIOS/BANHEIROS, PARA ATENDER A AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, conforme processo administrativo n.º 21598/2019, mediante o 
uso da Ata de Registro de Preços nº 13/2019 (referente ao Processo Administrativo nº 4928/2019, através 
do Pregão Presencial n° 16/2019).
1.PAULO CESAR REGO GARRITANO – Matrícula Nº 500.084
2.PAULO VICTOR MATTOS DA ROCHA – Matrícula N°. 500.173
3.JOYCE CONCEIÇÃO BORGES – Matrícula N°. 500.094
SUPLENTE: PALLOMA DA COSTA CABRAL - Matrícula Nº. 500.085
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 28/08/2019. 
Publique-se.
Maricá, 28 de agosto de 2019.
MARCELO ROSA FERNANDES
DIRETOR OPERACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SOMAR.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019
Considerando o disposto no art. 15, V, e §2º, da lei 8666/93, e para fins de devida publicidade, segue  
extrato da Ata de Registro de Preço com atualização trimestral de valores em conformidade com os preços 
de mercado. 
Processo Licitatório nº 21890/2018
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 113/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO BRITA CORRIDA.
Vigência: 05/02/2020
Valor Total: R$ 25.259.520,00 
Empresa: QUALITY STEEL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA   
CNPJ: 18.000.336/0001-10
Endereço: Rod. Ermani do Amaral Peixoto,km 21,5 – JD vinte seis de maio- Galpão – São José de Imbas-
saí -Maricá , Cep: 24.931-000
Documento publicado na integra na edição do JOM nº 938 de 13/03/2019 e disponível pelo link  https://
www.marica.rj.gov.br/2019/03/13/jom-938/ 
Gestor Responsável: Divisão de Compras
Rua: Raul Alfredo de Andrade – Caxito – Maricá/RJ, CEP:24.910-530
Tel:(021) 99479-9746
MARCELO ROSA FERNANDES
Direto Operacional de Administração e Finanças
Matrícula 500.002

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 88/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 21616/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E CONSTRUÇÃO E LAZER 
LTDA.. 
OBJETO: CONTRATO DE INSUMOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CONFORME PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 21616/2019, MEDIANTE O USO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2019, (REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25240/2018, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2019).
VALOR: R$ 93.521,88 (NOVENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2019.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 391/2019
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2019
MARICÁ, 03 DE SETEMBRO DE 2019.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL OBRAS DIRETAS – SOMAR.

PORTARIA N.º 88-SC, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 88/2019 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21616/2019.
DIRETOR OPERACIONAL OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em obser-
vância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 88/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 88/2019 cujo objeto é o CONTRATO DE INSUMOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL conforme pro-
cesso administrativo n.º 21616/2019, mediante o uso da Ata de Registro de Preços nº 17/2019, (referente 
ao Processo Administrativo nº 25240/2018, através do Pregão Presencial n° 01/2019).
1.CARLOS ALBERTO LUCIO BITTENCOURT – MATRÍCULA Nº 500.238
2.RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – MATRÍCULA N°. 500.036
3.LEANDRO BRITES DA COSTA – MATRÍCULA N°. 500.077
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 03/09/2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 85/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 21598/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E NOVO HORIZONTE JACA-
REPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CONTAINERS MARÍTIMOS ADAPTADOS PARA ALOJA-
MENTO, SANITÁRIOS/BANHEIROS, PARA ATENDER A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21598/2019, MEDIANTE O USO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
4928/2019, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2019)
VALOR: R$ 120.000,24 (CENTO E VINTE MIL REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 236
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Publique-se.
Maricá, 03 de setembro de 2019.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL OBRAS DIRETAS – SOMAR

PORTARIA Nº 071, DE 01 DE AGOSTO DE 2019.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
579/2018 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 15761/2018.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS - SOMAR, no uso de suas atribuições legais, obser-
vância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e arts 1º, 52 e 53 da 
LC nº 306/2018, que criou a Autarquia de Obras e considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar 
o cumprimento do contrato n.º 579/2018, cujo objeto é CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS PARA A COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS 
COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2018.
RESOLVE:
1.Art. 1º SUBSTITUIR os servidores em razão da criação da Autarquia de Serviços de Obras - SOMAR, 
passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n.º 579/2018, cujo 
objeto é CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS ADMINISTRATIVOS E OPERA-
CIONAIS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS PARA A COMPLETA E PERFEITA 
IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS COM BASE NA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº 49/2018.
1)WAGNER VIEIRA MARINS – Matrícula nº 500.101
2)GABRIEL DE OLIVEIRA MACEDO – Matrícula nº 500.237
3LUIZ SANGENITO NETO – Matrícula n.º 500.076
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula n° 500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 01/08/2019. 
Publique-se!
Maricá, em 01 de agosto de 2019.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO Nº 02 DE ADITAMENTO DO CONTRATO N.º 579/2018, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 15761/2018.
PROCESSO: 15761/2018
CONTRATO: 579/2018
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ - SOMAR E LAND SER-
VIÇOS E ENGENHARIA LTDA.
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2019, EDIÇÃO Nº 986, ÀS FLS 47/48.
ONDE SE LÊ: “O valor do presente Termo do Contrato n° 579/2018, com a devida prorrogação e em de-
corrência do objeto constante na alínea “b” da Cláusula Primeira, é de R$ 11.080.476,84 (onze milhões e 
oitenta mil e quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).”
LEIA-SE: “O valor total do presente Termo do Contrato n° 579/2018 é de R$ 28.291.718,40 (vinte e oito mi-
lhões e duzentos e noventa e um mil e setecentos e dezoito reais e quarenta centavos), sendo que o valor 
de R$ 1.071.417,60 (um milhão e setenta e um mil e quatrocentos e dezessete reais e sessenta centavos) 
se refere especificamente ao constante na alínea “b” da Cláusula Primeira.”
MARICÁ, 05 DE SETEMBRO DE 2019.
GUSTAVO GONÇALVES CAMACHO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS - SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 86/2019, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 21803/2019.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR E VIVEIRO CAMPO LINDO 
COMÉRCIO DE PLANTAS. 
OBJETO: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PALMEIRAS PARA REALIZAÇÃO DE PROJETOS DE PAI-
SAGISMO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 21803/2019, MEDIANTE O USO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23952/2018, 
ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2019)
VALOR: R$ 1.899.830,00 (UM MILHÃO E OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS E 
TRINTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2018, DECRETO MUNICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: ATÉ 31/12/2019.
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.452.0060.2305
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 389/2019
DATA DE ASSINATURA: 03/09/2019
MARICÁ, 03 DE SETEMBRO DE 2019.
FRANCISCO DE ASSIS IGNACIO LAMEIRA
DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS – SOMAR.

PORTARIA N.º 86-SC, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 86/2019 REFEREN-
TE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21803/2019.
DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS – SOMAR, no uso de suas atribuições legais, em 
observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e consideran-
do a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 86/2019.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do 
contrato nº 86/2019 cujo objeto é o CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PALMEIRAS PARA REALIZAÇÃO 
DE PROJETOS DE PAISAGISMO, mediante o uso da Ata de Registro de Preços nº 15/2019 (referente ao 
Processo Administrativo nº 23952/2018, através do Pregão Presencial n° 04/2019).
1.TALLES OLIVEIRA FERREIRA – Matrícula Nº 500.025
2.RODRIGO MARTINS DA VENDA – Matrícula N°. 500.220
3.EDIVALDO SOUZA CABRAL – Matrícula N°. 500.129
SUPLENTE: FRANCYNI DE SOUZA CARVALHO - Matrícula Nº. 500.022
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

gerando seus efeitos a partir de 03/09/2019. 
Publique-se.
Maricá, 03 de setembro de 2019.
FRANCISCO DE ASSIS IGNACIO LAMEIRA
DIRETOR OPERACIONAL DE PARQUES E JARDINS – SOMAR

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS INDIRETAS 
PROC. 1120/2018 – Tomada de Preço n°01/2019
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica, parecer da Comissão Permanente de Licitação 
(CPL) e da Controladoria Interna, autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE TOMA-
DA DE PREÇO, com fulcro da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que tem por objeto Construção de 
Muro de Contenção, Gaveteiro e Ossário no Cemitério Municipal de Maricá, adjudicando o objeto em favor 
da Empresa: MORENO PELINGEIRO ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 01.047.682/0001-50, No valor de R$ 
601.701,23 (seiscentos e um mil, setecentos e um reais e vinte e três centavos).
Em 09 de setembro de 2019.
Dalton Nobre Vilela
Diretor Operacional de Obras Indiretas
Matricula 500.004

ERRATA
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2019
A SOMAR – Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, com sede à Rua Alfredo de Andrade,
 s/n caxito,  Maricá/RJ, Torno público para o conhecimento dos interessados a presente  ERRATA à Ata 
de Registro de Preços n° 15/2019, publicada no JOM do dia 19 de Agosto de 2019, oriundas do pregão 
presencial n°04/2018 para:
Onde se lê:
“...HOMOLOGADA às fls.   ambas do processo administrativo nº 23611/2018, referente ao Pregão Presen-
cial nº 13/2019.”
Leia-se:
“...HOMOLOGADA às fls.   ambas do processo administrativo nº 23952/2018, referente ao Pregão Presen-
cial nº 04/2019.”
Maricá, 09 de setembro de 2019.
Maranata Santos 
Coordenadora de Compras 
Matrícula 500.113

A Divisão de Compras SOMAR, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas, no prazo de 15 
(quinze) dias a contar a partir da presente publicação, a apresentarem orçamentos para os objetos abaixo 
relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Referência e mais informações por meio 
do telefone (21) 99422-2671, e pelo endereço eletrônico somarcotacao@gmail.com. 

N ú m e r o 
Processo

OBJETO

19158/2019 AQUISIÇÃO   MATERIAL  PARA  CONSTRUÇÃO 
17440/2019 AQUISIÇÃO  DE  CONCRETO  USINADO 
18082/2019 AQUISIÇÃO  DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO PARA UTILIZAÇÃO EM VISTORIAS 

TÉCNICAS 
12155/2019 AQUISIÇÃO DE GRELHA E RALO DE FERRO FUNDIDO E TAMPÃO ARTICULADO
19606/2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO  E  FIXAÇÃO DE 

ESCULTURAS ARTÍSTICAS 
21361/2019 AQUISIÇÃO  DE TAMPAS DE CONCRETO ARMADO PARA PV
12555/2019 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
19758/2019 AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS EM VIDRO PARA MESA DE TRABALHO 
20624/2019 CONJUNTO MODULAR DE CONTAINER 
7170/2019 AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLACAS DE LOGRADOURO
21527/2019 AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO E ELETROELETRÔNICO
22880/2019 FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA EVENTOS 

Maricá, 10 de Setembro de 2019.
Maranata Santos 
Matrícula 500.113
Coordenadora de Compras 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOAVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2019 - ERRATA
Processo Administrativo n.º 14515/2019
A Pregoeira da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá, no uso de suas atribuições, comunica 
aos licitantes a seguinte Errata ao EDITAL, anexo A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNI-
TÁRIOS, anexo B - PROPOSTA-DETALHE e no item 4 do TERMO DE REFERÊNCIA:
Onde se lê: Serviço de Locação de Veículo tipo Serviço HATCH: Motor: mínimo 1.0 cilindradas e máximo 
de 65cv; número de portas: 04 (quatro); Capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista; 
combustível: Gasolina e/ou Álcool; Direção Hidráulica; rádio Am/Fm; Ar condicionado; Vidro
elétrico; apoio de cabeça no banco traseiro, trava elétrica; Grade protetora do motor e cárter; Acessórios 
obrigatórios ( cintos de segurança três pontas, extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo) cor 
branca ou prata, (veículo zero quilômetro). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo.
Leia-se: Serviço de Locação de Veículo tipo Serviço HATCH: Motor: mínimo 1.0 cilindradas e mínimo de 
65 cv; número de portas: 04 (quatro); Capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o motorista; com-
bustível: Gasolina e/ou Álcool; Direção Hidráulica; rádio Am/Fm; Ar condicionado; Vidro elétrico; apoio de 
cabeça no banco traseiro, trava elétrica; Grade protetora do motor e cárter; Acessórios obrigatórios ( cintos 
de segurança três pontas, extintor, estepe, chave de roda, macaco e triângulo) cor branca ou prata, (veículo 
zero quilômetro). O veículo deve ser envelopado, conforme arte em anexo.
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